


Nossa Mensagem
Um condomínio não é feito

apenas de estruturas físicas –
prédios, áreas privadas e coleti-
vas, espaços de lazer, equipa-
mentos. Além disso, ele é com-
posto por pessoas, sejam elas
condôminos proprietários de
unidades, ocupantes temporári-
os, funcionários e o próprio sín-
dico. Cada um com seus direi-
tos e deveres.

No jornal do síndico, sempre
fazemos referência a “condômi-
nos” de uma maneira generalista
como as pessoas que ocupam
imóveis no condomínio, inde-
pendentemente desses serem
próprios ou alugados. Entretan-
to, com o intuito de facilitar
sempre a compreensão de nos-
sos leitores, podemos incorrer
em uma falha conceitual no uso
dessa palavra.

O termo “condomínio” deve
fazer alusão exclusiva aos propri-
etários das unidades e, portan-
to, membros efetivos e legais do

condomínio, ou seja, que possu-
em oficialmente parte deste
patrimônio coletivo. Contudo,
sabemos que a presença de loca-
tário é frequente, inclusive sen-
do majoritária em alguns tipos
característicos de condomínio,
como aqueles em que predomi-
nam estudante, por exemplo.

A essas pessoas que não têm
a posse legal do imóvel, mas são
– de fato – os usuários dele me-
diante contrato de aluguel, cabe
a denominação de “inquilino”.
Essa categoria de morador pos-
sui seus próprios direitos e de-
veres, os quais às vezes – por fal-
ta de conhecimento jurídico –
são confundidos com os do pro-
prietário. Essa é uma diferenci-
ação que destrinchamos na ma-
téria de Cotidiano, para dirimir
as dúvidas nesse quesito.

Uma informação que não é
de conhecimento geral, por
exemplo, é a de que os inquili-
nos não são obrigados a dar con-
tribuição em taxas de rateio para

investimentos estruturais, tais
como reformas, construções de
novos ambientes ou moderniza-
ção de equipamentos. São de sua
responsabilidade as despesas di-
tas ordinárias, aquelas de manu-
tenção, tais como limpeza, vis-
toria de elevadores, pagamento
de funcionários, custos com
água, energia, saneamento, taxa
de lixo, dentre outras.

Essa e outras matérias re-
cheiam nossa edição de abril.
Estamos entrando no segundo
trimestre do ano e ainda há mui-

to trabalho a ser feito. O Jornal
do Síndico trabalha para auxili-
ar a rotina de condomínios es-
palhados por todo o Brasil, sem-
pre em busca de assuntos rele-
vantes, dicas, novidades e expli-
cações sobre assuntos que
permeiam o universo dos con-
domínios. Você é nosso convi-
dado para se aprofundar um
pouco mais nesse conteúdo.

A todos, desejamos um óti-
mo mês!

Os editores



Um dos momentos mais im-
portantes na rotina do síndico é a
assembleia com os membros do
condomínio, contando com a pre-
sença dos condôminos, integran-
tes dos conselhos, além do próprio
administrador. É nela que serão
debatidos temas importantes para
a estrutura e funcionamento do
prédio, possíveis queixas e suges-
tões, eleição de chapas, aprovação
de contas, dentre outras delibe-
rações pertinentes.

A assembleia é uma reunião
formal e, como tal, precisa ter um
registro oficial assinado pelos seus
participantes para que tenha va-
lor de documento e assim possa
ser utilizado como prova do que
foi ou não discutido presencial-
mente. É para isso que existe a ata
de reunião, que nada mais é que
uma narrativa de tudo o que foi
falado, apresentado, votado, etc.

Em primeiro lugar, uma dú-
vida que surge é: de quem é a res-
ponsabilidade pela escritura da
ata? É comum acreditar que isso
é um serviço do síndico, já que ele
é o gestor do condomínio, contu-

do, praticamente todas as conven-
ções condominiais vetam a esco-
lha dele para essa tarefa, justa-
mente por ele ter uma participa-
ção mais importante durante o
decorrer da discussão das pautas
levantadas na reunião e, por isso,
não ter tempo para escrever.

O dever de escrever a ata é de-
signado, geralmente, a um secre-
tário escolhido pelo presidente da
assembleia. A narrativa deve ser
clara e objetiva, pontuando fiel-
mente as colocações que foram ex-
pressas na ocasião e as decisões to-

madas a respeito de cada pauta,
não esquecendo o quórum
(quantos votantes) teve cada vo-
tação.

Como escrevê-la? Atualmen-
te, por uma questão de pratici-
dade, muitos secretários optam
pelo uso do computador, impri-
mindo o texto final ao término da
assembleia. Entretanto, não há
impedimentos para que a ata seja
escrita manualmente em um pa-
pel ou mesmo diretamente no li-
vro de atas do condomínio. Ela
deve, preferencialmente, ser lida

ao final da reunião ou, em caso de
tempo esgotado, deverá obrigato-
riamente ser lida na próxima reu-
nião.

A ata passa a ser considerada
documento oficial a partir da as-
sinatura do próprio secretário que
a redigiu, bem como a da pessoa
que presidiu a assembleia, não
sendo obrigatória a assinatura de
todos os participantes, visto que
há condomínios de grande porte
que possuem centenas de propri-
etários de imóveis.

Porém, sabendo que é de suma

Atas de reunião documentam
conteúdo de assembleias

importância divulgar o conteúdo
dos encontros, é importante que
os condôminos recebam uma có-
pia desta ata, seja por remessa fí-
sica ou virtual via email, para te-
rem ciência de tudo o que foi dito
na oportunidade. Essa comunica-
ção deve, obrigatoriamente, ser
feita em até oito dias pelo síndi-
co.

O registro formal em cartório
é opcional, sendo recomendável
somente para assembleias que
discutiram deliberações impor-
tantes como eleição ou destitui-
ção de síndicos, por exemplo.

 DICAS: Deve-se tentar, ao
máximo, seguir a “ordem do dia”,
ou seja, as pautas escolhidas para
serem abordadas naquele encon-
tro, na sequência de prioridades.
Para isso, evita-se colocar na pau-
ta algum tópico vago como “as-
suntos gerais do condomínio”,
pois isso abre espaço para discus-
sões dispersas e sem propósito
prático.

*Jornalista e colaboradora do JS



Em um condomínio é co-
mum que existam dois tipos de
moradores: aqueles que são
proprietários das unidades que
ocupam e aqueles que são lo-
catários, ou seja, possuem um
contrato de aluguel para uso
temporário do imóvel. A esses
últimos se denomina inquili-
no. Por lei, eles não são de fato
condôminos oficialmente, no
entanto, assim como os propri-
etários, eles têm uma série de
direitos e deveres previstos
pela legislação.

Uma informação que não
é de conhecimento dissemina-
do – e por isso às vezes chega
a causar conflitos – é a de que
os inquilinos não são obriga-
dos a contribuir em taxas de
rateio para investimentos es-
truturais, tais como reformas,
construções de novos ambien-

tes ou modernização de equi-
pamentos.

Há um entendimento de
que investimentos em benfei-
torias que agregam valor ao
imóvel são responsabilidade
do dono, uma vez que ele é o
beneficiado real da valoriza-
ção do patrimônio. Ao locatá-
rio, ficam delegadas as despe-
sas ditas ordinárias, aquelas de
manutenção mensal das estru-
turas de uso comum, tais como
limpeza, vistoria de elevado-
res, pagamento de funcionári-
os, custos com água, energia,
saneamento, taxa de lixo, den-
tre outras.

Estão incluídos nos paga-
mentos obrigatórios os ratei-
os de saldos devedores, desde
que tais despesas sejam refe-
rentes a um período no qual o
inquilino esteve usufruindo do

condomínio. O mesmo se apli-
ca aos fundos de reserva: ele
só deve contribuir se a finali-
dade da poupança for destina-
da às despesas ordinárias e não
extraordinárias, conforme já
mencionado.

Inquilino vota e pode ser
votado em assembleia de elei-
ção para síndico? Se ele esti-
ver portando um instrumento
de representação do proprietá-
rio pode sim. O uso de procu-
ração também é permitido para
qualquer outra assembleia
deliberativa, não há proibições
na legislação para tal.

Sobre ser votado, sim, isso

é possível. A resposta definiti-
va depende do que traz a Con-
venção do condomínio e a
maioria permite que o locatá-
rio seja elegível, algumas, po-
rém, acrescentam a condição
dele ser residente a um deter-
minado tempo no prédio.

Ao inquilino é dado o di-
reito de transitar por todas as
áreas comuns do prédio e tam-
bém usufruir de todos os equi-
pamentos e comodidades
ofertadas, sem restrições, bem
como o proprietário. Entretan-
to, ele está igualmente sujeito
a penalidades em casos de in-
fração às regras locais.

Direitos e deveres do inquilino

No caso de multas, o con-
domínio deve ser emiti-las
sempre no nome do condômi-
no proprietário, mas caso o
apartamento em questão seja
alugado, o inquilino deverá
ressarcir o valor ao dono da
unidade. A mesma lógica se
aplica ao boleto da taxa
condominial, o qual deve ser
emitido em nome do dono,
porém é praxe no mercado que
os valores correspondentes
sejam pagos pelos inquilinos.
~
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Ao locatário, ficam delegadas as
despesas ditas ordinárias, aquelas de
manutenção mensal das estruturas de
uso comum, tais como limpeza,



Dentre as normas que regem
a vida em comum no condomí-
nio, a multa é um instrumento
válido de disciplina-mento para
ordenar as condutas dentro do
espaço compartilhado e assim
tornar a convivência em coleti-
vidade mais branda e viável. O
uso desse artifício como penali-
dade para condôminos que in-
fringirem regras é legal, está pre-
visto no Código Civil, entretan-
to não pode ser usado aleatoria-
mente.

Em nome da razoabilidade e
da justiça dos fatos, a aplicação
de multas deve passar por uma
prévia aprovação em assembleia.
Isso existe para evitar atitudes
antidemocráticas e até autoritá-
rias por parte de síndicos que
não usam da razão e bom senso
para mediar os conflitos do con-
domínio.

Exemplo recente que ilustra
essa situação se deu no Distrito
Federal, onde o TJDFT por
maioria, deu provimento a re-
curso de morador de prédio si-

tuado na cidade do Gama para
afastar multa imposta pelo con-
domínio, baseada em barulho
praticado por criança. O autor
ingressou com ação contra o
Condomínio Residencial dos
Ed. Califórnia e Nova York, ale-
gando perseguição pelo síndico,
que lhe impôs multa de R$
240,00 sob o argumento de que
sua filha estava brincando em
local proibido.

Entretanto, o autor afirmou
que o prédio está em reforma e
que o espaço de lazer das crian-
ças encontra-se interditado, ra-
zão pela qual não há lugar onde
as crianças possam brincar. Afir-

ma que não conseguiu solução
amigável com o síndico e, por
entender abusiva a multa, requer
que seja declarada a inexistência
do débito.

A parte ré, por sua vez, sus-
tenta que o autor recebeu diver-
sas advertências, sendo, por fim,
efetivamente notificado da mul-
ta contestada, por infringência
ao Regimento Interno, em razão
das inúmeras reclamações de
moradores acerca do barulho
produzido por sua filha. Afir-
mou-se que nas áreas comuns é
terminantemente proibido
“brincadeiras, correrias, gritari-
as ou aglomerados que pertur-

Aplicação de multa deve passar
por deliberação em assembleia

bem a tranquilidade dos mora-
dores” e, por isso, existe uma
quadra poliesportiva destinada
à recreação das crianças.

O condomínio réu narra que
durante a interdição temporária
da quadra, não há proibição de
as crianças brincarem embaixo
do prédio, desde que não haja ex-
cesso de barulho e, no caso, o
síndico agiu no estrito cumpri-
mento e regular do direito.

Em um primeiro momento,
o juiz titular do 1º Juizado Cível
do Gama julgou improcedente
a demanda, entendendo que não
houve “ilicitude e nem excesso
por parte do síndico, vez que sua

conduta está amalgamada no re-
gimento interno”.

No entanto, em sede
recursal, os julgadores conside-
raram que: “embora a conven-
ção e o regulamento do condo-
mínio prevejam como atribuição
do síndico a imposição de mul-
ta pelas infrações perpetradas
por filhos de condôminos e mo-
radores do edifício em detri-
mento das normas regulamen-
tares, independente de manifes-
tação assemblear (…), o art.
1.337 do Código Civil exige, para
a imposição de multa, a delibe-
ração de três quartos dos
condôminos”.

Assim, acrescentando-se a
isso o fato de que “o prédio esta-
va em reforma e as crianças es-
tava sem opção de local para
exercer seu lídimo direito de
brincar”, o Colegiado acolheu o
recurso do autor para reformar
a sentença e tornar nula a multa
aplicada.

*Jornalista e colaboradora do JS



captar o sinal é adequada. Em
condomínios, síndicos e ad-
ministradores devem verificar
se a antena coletiva de seus
edifícios é digital e está apon-
tada para a torre de transmis-
são, bem como se há sistema
de cabos compatível. A ante-
na precisa ser externa e UHF.
Se a antena existente for VHF,
será necessária a troca.

Caso seja necessária troca
de antenas ou reconfiguração
do sistema de cabos no con-
domínio, é recomendável con-
tratar serviço especializado, a
fim de garantir igual e adequa-
da distribuição da tecnologia
digital e assim garantir que to-
dos tenham acesso ao benefí-
cio do sinal digital sem preju-
ízos na transmissão.
*Jornalista e colaboradora do JS

O modo como os brasilei-
ros utilizam a televisão e des-
frutam do entretenimento pro-
porcionado por ela está pres-
tes a mudar. O sinal analógico
de transmissão começou a ser
substituído pelo digital em
2016 e, neste ano deverá al-
cançar mais 2 mil cidades,
aproximadamente. O proces-
so de transição vem sendo
gradativo e a expectativa é que
até 2023 todo o território na-
cional esteja usando a
tecnologia digital exclusiva-
mente.

A partir do dia 30 de maio
de 2018 o sinal analógico será
desligado em mais de 900 ci-
dades brasileiras e, até o fim
do ano, em todo o país (con-
sulte no site do Ministério se
a sua já fez a troca ou está en-

tre as que fará em breve).
O prazo atende determina-

ção do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Co-
municações e da Anatel. A
principal vantagem da migra-
ção para a TV Digital é a qua-
lidade de som e imagem, su-
perior à analógica.

O que muda? Quem tem

televisores antigos (modelo de
tubo, por exemplo) deverá ad-
quirir um conversor de sinal
analógico, mas quem já utili-
za aparelhos mais modernos,
não precisará de nenhum
equipamento extra, uma vez
que as TVs de tela plana
fabricadas após 2012 não ne-
cessitam de conversor exter-

no. Para as fabricadas antes de
2012, é preciso verificar o
manual da TV ou entrar em
contato com o fabricante para
saber se ela já possui ou não o
conversor.

Além da observância
quanto aos aparelhos de tele-
visão, é necessário também
checar se a antena usada para

Condomínios devem estar preparados para
transição do sinal analógico para digital

Síndicos e administradores de condomínio precisam
checar se antenas estão aptas a receber sinal digital



As médias e grandes cida-
des brasileiras têm um proble-
ma logístico complicado para
resolver e que vem se agravan-
do com os anos e, sobretudo,
com o crescimento populacio-
nal: o excesso de veículos tra-
fegando nas zonas urbanas. Há
muitos para pouco espaço.
Como lidar com essa questão?

Em uma cidade populosa
como São Paulo, possuir uma
vaga de garagem para chamar
de sua pode ser considerado um
luxo, o qual pode sair bastante
caro, a depender do bairro. Edi-
fícios com garagem são valori-
zados, se há oferta de mais de
uma vaga, então, é considera-
do excepcional.

Nesses casos, é comum con-
ceder o uso da vaga para uma
outra pessoa mediante paga-
mento. Mas essa relação de lo-
cação é legal? O tema costuma
gerar algumas dúvidas, isso
porque até alguns anos atrás a
Lei dizia uma coisa e atualmen-

te diz outra. É importante es-
tar atualizado quanto às altera-
ções.

Em abril de 2012 entrou em
vigor a Lei Federal 12.607/12,
que proíbe a venda ou o aluguel
de vagas de garagem a não mo-
radores. A nova lei alterou a
redação do artigo 1331 do Có-
digo Civil, que permitia a

comercialização das vagas se a
convenção do condomínio não
determinasse o contrário.

Até a entrada em vigor da
referida lei, era permitido um
morador alugar a sua vaga de
garagem para estranho, bastan-
do oferecer primeiro aos pró-
prios moradores, o que pode-
ria ocorrer em assembleia ou

com o simples informativo no
quadro de avisos do condomí-
nio. Porém, com a modificação
implementada pela lei referida,
o condômino somente poderá
locar a sua vaga a estranhos se
a convenção assim permitir.

A Lei Federal 12.607/12 não
proíbe a locação das vagas para
outros condôminos, pelo con-
trário, esta passa a ser a única
opção do morador que tem
uma vaga a mais. A prática
pode continuar a ser feita des-
de que haja acordo entre as par-

Aluguel de vagas de garagem
é exclusivo para condôminos

tes.
Pensando na segurança do

condomínio, esta é sim uma
condição importante a ser im-
posta, uma vez que abrir um
ambiente coletivo à presença de
pessoas que não fazer parte da-
quele meio tem riscos. Ao en-
trar em uma garagem, o con-
dutor do carro passa a ter aces-
so também a escadas e elevado-
res, o que possibilita seu tráfe-
go em áreas comuns para as
quais não foi autorizado a tran-
sitar.

É válido ressaltar que pré-
dios garagens e condomínios
com garagens com matrículas
separadas, são unidades autô-
nomas e podem ser negociadas
da mesma forma que as unida-
des imobiliárias.  O objetivo
principal da nova lei é oferecer
mais segurança aos prédios
residenciais e comerciais, redu-
zindo a circulação de estranhos.

*Jornalista e colaboradora do JS

...Em abril de 2012 entrou em vigor
a Lei Federal 12.607/12, que proíbe
a venda ou o aluguel de vagas de
garagem a não moradores. ...”



O perfil do síndico vem mu-
dando ao longo dos anos. Até pou-
co tempo o síndico era costumei-
ramente um morador que tinha
disponibilidade de tempo por ser
um profissional liberal ou por es-
tar aposentado, o qual normal-
mente exercia o cargo de síndico
de forma graciosa e algumas vezes
em troca da isenção da cota
condominial.

 Porém, com a entrada em vi-
gor do Código Civil   que passou a
viger em janeiro de 2003, o artigo
1.347 trouxe uma novidade, a de
que o síndico poderia ser pessoa
estranha ao condomínio, não que
antes não poderia, mas a inovação
foi a    previsão na legislação. An-
tes do Código estava em vigor o
artigo 22 da lei 4.591/64 a qual es-
tabelecia que o síndico seria eleito
na forma da convenção, sem qual-
quer menção de que poderia pes-
soa estranha ao condomínio. E via
de regra as convenções não trazi-
am a opção de síndico não
condômino e nas exceções, quan-
do traziam a opção da eleição de
pessoa estranha ao condomínio, a
situação gerava conflitos de enten-
dimento, por exemplo: quanto a
representatividade perante admi-
nistradora e instituições financei-
ras.

 Atualmente é clara e prática
habitual no mercado a possibili-
dade de eleição de síndico estra-
nho ao prédio. Fato que ocorre
mesmo quando a convenção, nor-
ma de direito privado, assim pro-
íba, uma vez que a lei de direito
público, Art. 1.347 do CC, permi-
te. Desta feita, a norma de direito
público (Código Civil) prevalece
sobre a norma de direito privado
(convenção). E quando houver di-
vergência o ideal seria atualizar a
Convenção a partir da vigência do

código civil de 2002, para não ge-
rar confusões internas.

Esse síndico, pessoa estranha
ao prédio, ficou popularmente co-
nhecido como sindico profissio-
nal, mesmo que inexista por ora a
regulamentação da profissão.

Com o crescimento da profis-
são do síndico profissional, que se
deve, ao meu ver, a três fatores: Pri-
meiro a imparcialidade do profis-
sional, uma vez que esse não mora
no prédio, segundo, o profissional
exerce a função com qualificação,
uma vez que se propõe a fazer des-
te trabalho a sua profissão e por
fim, o profissional fica atrelado a
um contrato de prestação de ser-
viços. Não quer dizer que não exis-
tam excelentes síndicos morado-
res e síndicos profissionais
desqualificados, mas em tese o
profissional tem se preparado cada
vez mais para substituir o síndico
morador, quando o prédio tiver
essa necessidade. Lembrando que
a maioria dos síndicos profissio-
nais já foi algum dia síndico mo-
rador.

Da profissionalização para a re-
gulamentação da profissão é um
caminho longo e precisa ser avali-
ado se é realmente necessário.  O
STF entende que a regulamenta-
ção de profissões é legítima quan-
do houver “potencial lesivo” na
atividade que ele exerce e o ine-
quívoco interesse público.

Conforme aduzido na Consti-
tuição Federal Inciso XIII do Art.
5º: “XIII - é livre o exercício de
qualquer trabalho, ofício ou pro-
fissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer;”

E ainda no Constituição, o Pa-
rágrafo único, do Art. 170: “Pará-
grafo único. É assegurado a todos
o livre exercício de qualquer ativi-
dade econômica, independente-

mente de autorização de órgãos
públicos, salvo nos casos previs-
tos em lei.”

Ou seja, o exercício de uma ati-
vidade econômica como a de sín-
dico profissional não requer neces-
sariamente a regulamentação.
Atualmente existem mais de 2400
ocupações reconhecidas pela Mi-
nistério do Trabalho e pouco mais
de 79 profissões regulamentadas.

E caso seja necessário regula-
mentar a profissão de síndico pro-
fissional, o caminho a seguir pas-
sa por: Lei de iniciativa do Con-
gresso Nacional, recomendável
que haja o reconhecimento da ocu-
pação pela Classificação Brasilei-
ra de Ocupações – CBO, o exercí-
cio da profissão deve ser vincula-
do ao interesse público e deve ha-
ver condições para fiscalização do
exercício profissional.

Existe uma nota técnica da as-
sessoria jurídica do Senado por so-
licitação do Senador Hélio José, a
qual se manifestou no seguinte
sentido:

É muito comum confundir re-
gulamentação profissional com o
reconhecimento da profissão e
com a garantia de direitos, quan-
do, na verdade, regulamentar sig-
nifica impor limites, restringir o
livre exercício da atividade profis-
sional, já valorizada, reconhecida
e assegurada constitucionalmen-
te.

O poder do Estado de interfe-
rir em determinada atividade para
limitar seu livre exercício só se jus-
tifica se o interesse público assim
o exigir.

Sobre o tema da regulamenta-
ção de profissões, o Ministro
Gilmar Mendes, ao relatar Recur-
so Extraordinário, em que o Mi-
nistério Público Federal e o Sin-
dicato das Empresas de Rádio e

Televisão no Estado de São Paulo
- SERTESP (assistente simples)
defendiam a não-recepção, pela
Constituição de 1988 (art. 5º, IX e
XIII, e art. 220, caput e § 1º), do
art. 4º, inciso V, do Decreto-Lei nº
972, de 1969, o qual exige o diplo-
ma de curso superior de jornalis-
mo para o exercício da profissão
de jornalista, afirma:

A doutrina constitucional en-
tende que as qualificações profis-
sionais de que trata o art. 5º, inciso
XIII, da Constituição, somente
podem ser exigidas, pela lei, da-
quelas profissões que, de alguma
maneira, podem trazer perigo de
dano à coletividade ou prejuízos
diretos a direitos de terceiros, sem
culpa das vítimas, tais como a me-
dicina e demais profissões ligadas
à área de saúde, a engenharia, a ad-
vocacia e a magistratura, dentre
outras várias.

Na mesma ocasião, o Ministro
Gilmar Mendes enfatizou ainda
que a profissão que não implicar
riscos à saúde ou à vida dos cida-
dãos em geral não poderia ser ob-
jeto de exigências quanto às con-
dições de capacidade técnica para
o seu exercício. Eventuais riscos
ou danos efetivos a terceiros cau-
sados pelo profissional não seriam
inerentes à atividade e, dessa for-
ma, não seriam evitáveis pela exi-
gência de um diploma de gradua-
ção.

Seguindo a linha de raciocínio
até aqui desenvolvida, tais enten-
dimentos, que bem apreendem o
sentido normativo do art. 5º, XIII,
da Constituição, já demonstram a
desnecessidade de regulamentar a
profissão pretendida.

Eduardo G. Saad, reconheci-
do doutrinador justrabalhista, as-
sim define a questão:

Percebe-se que ele (o legisla-

dor) age sob a pressão de peque-
nos grupos interessados na prote-
ção de certas vantagens e de cer-
tos privilégios, mediante a elimi-
nação de eventuais concorrentes.

membros através das vias de
comunicação entre os vários pla-
nos da vida coletiva...

... Essas vias de comunicação
não podem ser fechadas por atos
do legislador, só justificáveis à luz
das conveniências do bem co-
mum. Se persistir em tão perigo-
sa prática, o legislador estará agin-
do de forma nociva ao desenvol-
vimento social (CLT Comentada,
21ª ed., 1988, pp. 172-3).

NOTA INFORMATIVA Nº
1.858, DE 2017 Referente à STC
nº 2017-05258, do Senador Hélio
José, para avaliar a possibilidade
de regulamentação da profissão de
síndico, uma vez que já existe o
curso de tecnólogo em gestão de
condomínios. Consultoria
Legislativa, 21 de junho de 2017.
José Pinto da Mota Filho. Consul-
tor Legislativo

Precisamos lembrar que a
Sindicância é um cargo/função,
sendo que nos termos do art. 1.347
do Código Civil requer eleição.
Então a sindicância profissional
não se trata apenas de contratar um
síndico e sim de elegê-lo. Nesse
sentido questiono: Os requisitos
para ser síndico profissional regu-
lamentado vai de fato trazer sín-
dicos profissionais mais qualifica-
dos ou apenas criar uma barreira
para o exercício do cargo de síndi-
co?

Essas e outras perguntas so-
mente serão respondidas se de fato
tivermos uma regulamentação a
qual, por ora, entendo desneces-
sária pelos motivos acima expos-
tos.
*Advogado e colaborador do JS

A regulamentação versus a
profissionalização do síndico profissional



Todas as pessoas que
vivenciam o dia a dia condomi-
nial são sabedoras de que em
um condomínio edilício, onde
as despesas comuns são ratea-
das entre os seus integrantes, o
pagamento das cotas condomi-
niais a tempo e modo assume
extremada relevância. A ina-
dimplência, a depender de seu
grau, possui efeitos deletérios
para toda a coletividade, po-
dendo, até mesmo, ocasionar
uma desvalorização patrimo-
nial, ao passo que inviabiliza a
adoção de medidas de conser-
vação na edificação, impede a
implementa-ção de melhorias,
gera o atraso na quitação de
suas obrigações, dentre outras
consequên-cias das mais varia-
das espécies.

A ausência de pagamento
das taxas, contudo, não provo-
ca apenas consequências de or-
dem patrimonial, sendo ela
uma circunstância caracteriza-
dora de quebra da paz social e
fragilização do relacionamento
interpessoal, uma vez que a ar-
recadação deficitária fatalmen-
te refletirá nos condôminos
pontuais que, provavelmente,
serão convocados ao pagamen-
to de taxas suplementares para
fazer frente às obrigações
condominiais, sob pena de se

tornar inviável a subsistência
da edificação.

Esse cenário de inadim-
plência é, sem dúvida, um dos
principais problemas vivencia-
dos pelos síndicos e um dos
maiores desafios a serem en-
frentados. Por vezes, receosos
de gerar desgastes com os mo-
radores faltosos, alguns gesto-
res protelam a adoção de me-
didas visando o recebimento
das taxas em aberto, fazem con-
cessões ou oferecem descontos
não extensíveis a outros mora-
dores em idêntica situação.

Esse, contudo, não é o me-
lhor caminho a ser trilhado! A
inadimplência deve ser tratada
pelo síndico com objetividade
e profissionalismo, não poden-
do questões pessoais interferi-
rem na cobrança ou dificultar
o recebimento.

Uma premissa, portanto, há
de ser observada pelo gestor
condominial ao tratar do tema
em referência: às situações
fáticas semelhantes devem ser
aplicados os mesmos critérios
e adotados os mesmos proce-
dimentos.

O tratamento igualitário
dos condôminos que se encon-
tram em posições similares,
impede discriminações desar-
razoadas, evita privilégios pon-

tuais, além de trazer maior se-
riedade e lisura ao trabalho do
gestor condominial e um mai-
or sentimento de justiça no seio
coletivo.

Ademais, não compete ao
síndico fazer benesses ou con-
cessões a um ou outro
condômino específico em de-
trimento dos demais, pois, as-
sim agindo, estará se furtando
a um de seus principiais deve-
res, que é zelar pelo interesse
coletivo.

Inúmeras outras questões

A GESTÃO DA INADIMPLÊNCIA PELO SÍNDICO

afetas à gestão da inadim-
plência poderiam ser trazidas
nesse texto, mas nos limitare-
mos a pontuar, ainda que em
breves linhas, outras três de
suas consequências.

A primeira delas diz respei-
to à pecuniariedade das pena-
lidades impostas ao condô-
mino inadimplente. Se outro-
ra havia divergência acerca da
possibilidade ou não de aplica-
ção de penas restritivas de di-
reito ao condômino faltoso, nos
parece que atualmente tal ques-
tão se encontra pacificada nos
Tribunais, sendo que a punição
ao inadimplente deve ter natu-
reza estritamente patrimonial.
Assim, não poderá o síndico
vedar o uso das áreas comuns
pelo condômino em mora ou
efetuar o corte do fornecimen-
to de serviços que lhe são es-
senciais.

A segunda observação dig-
na de nota, se refere ao fato de
que na nova sistemática proces-
sual, as cotas condominiais pas-
saram a ter natureza de título
extrajudicial, viabilizando, as-
sim, o manejo de ação executi-
va, o que torna a satisfação do
crédito, pelo condomínio, mais
célere e com maiores garanti-
as, uma vez que a constrição ju-
dicial pode recair sobre a pró-
pria unidade condominial

inadimplente.
Por fim, uma dúvida recor-

rente dos síndicos diz respeito
a possibilidade ou não da divul-
gação da relação de inadim-
plentes à coletividade condo-
minial. O temor dos gestores é
a possibilidade de serem
responsabilizados civilmente
por eventuais demandas reque-
rendo danos morais pela reve-
lação da mora de determinado
condômino.

Esse receio, contudo, é in-
fundado, desde que algumas
cautelas sejam adotadas. A
prestação de informações com
as unidades inadimplentes é
absolutamente lícita. Trata-se
de procedimento meramente
administrativo, sendo um di-
reito da sociedade condominial
ter o conhecimento exato da
saúde financeira da edificação,
bem como, os moradores que
não vêm cumprindo com suas
obrigações.

O que não pode haver por
parte do síndico, e aqui há de
se ter prudência, é a adoção de
procedimentos desarrazoados,
cujo objetivo se mostra, única
e exclusivamente, gerar cons-
trangimentos desnecessários
aos condôminos faltosos.

*Advogado e colaborador do JS

...A ausência de pagamento das taxas,
contudo, não provoca apenas
consequências de ordem patrimonial,...”








